
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CAMPUS ALEGRE

PORTARIA CONJUNTA DE PESSOAL CCAE-CCENS/UFES Nº 002, DE 08 DE JULHO DE 2024

Os Diretores do Centro de Ciências Agrárias e Engenharias (CCAE) e do Centro de
Ciências Exatas, Naturais e da Saúde (CCENS) da Universidade Federal do Espírito Santo (Ufes),
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando o que consta no Documento
avulso nº 23068.101917/2022-65, RESOLVEM:

Art. 1º Constituir Comissão Coordenadora do Laboratório de Microscopia Eletrônica de
Varredura (LMEV), localizado na Casa do Pesquisador do Departamento de Ciências Florestais e
da Madeira (DCFM/CCAE).

Art. 2º Designar os membros abaixo relacionados para compor a comissão:

Nome Centro Siape
Danilo de Lima Camêlo CCAE 1405706
Elias Terra Werner CCENS 2864694
Fabiane Matos dos Santos CCENS 1652512
Michel Picanço Oliveira CCAE 2423456

Art. 3º O Coordenador e o Subcoordenador serão eleitos entre seus membros, devendo
ser um de cada centro deste campus, e terão mandato de 2 (dois) anos, a contar desta data,
com possibilidade de recondução.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

LOUISIANE DE CARVALHO NUNES
Diretora CCAE

Portaria nº. 275, de 18/05/2020 – DOU de
19/05/2020

GLÁUCIO DE MELLO CUNHA
Vice-Diretor no exercício da Direção do CCENS

Portaria nº. 669, de 03/12/2020 – DOU de
04/12/2020
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